
 

 
O Boletim Informativo do Nugepnac é uma fonte direta e consolidada de referências para 

pesquisas dos precedentes judiciais obrigatórios elaborados pelos Tribunais Superiores e por este 
Tribunal, com o propósito de comunicar e divulgar, quinzenalmente, as atualizações ocorridas no 
período. Para pesquisas mais específicas utilize o portal do Nugepnac disponível no sítio do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia. 

 
 

STF – Repercussão Geral 

 

 
Matéria Cível 

 

●​ Tema 281 
Contribuição para a seguridade social a cargo das agroindústrias sobre a receita bruta prevista na Lei 
nº 10.256/2001. 
Tese Firmada: É constitucional o art. 22A da Lei nº 8.212/1991, com a redação da Lei nº 10.256/2001, no 
que instituiu contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 
da produção, em substituição ao regime anterior da contribuição incidente sobre a folha de salários. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Leading Case: RE 611601 
 

●​ Tema 847 
Definição dos limites à atuação do Poder Judiciário quanto ao preenchimento de cargo de defensor 
público em localidades desamparadas. 
Tese Firmada: Ofende a autonomia administrativa das Defensorias Públicas decisão judicial que 
determine a lotação de defensor público em localidade desamparada, em desacordo com os critérios 
previamente definidos pela própria instituição, desde que observados os critérios do art. 98, caput e § 
2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado. 
Leading Case: RE 887671 
 

●​ Tema 881 
Limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante de julgamento, em controle 
concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, que declara a constitucionalidade de tributo 
anteriormente considerado inconstitucional, na via do controle incidental, por decisão transitada em 
julgado. 
Tese Firmada: 1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à 
instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha 
formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em 
ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das 
decisões transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade 
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anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado. 
Leading Case: RE 949297 
 

●​ Tema 885 
Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso de constitucionalidade sobre a 
coisa julgada formada nas relações tributárias de trato continuado. 
Tese Firmada: 1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à 
instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha 
formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em 
ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das 
decisões transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade 
anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado. 
Leading Case: RE 955227 
 

●​ Tema 1032 
Direito de candidato estrangeiro à nomeação em concurso público para provimento de cargos de 
professor, técnico e cientista em universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica 
federais, nos termos do art. 207, § 1º, da Constituição Federal. 
Tese Firmada: O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação em concurso público para 
provimento de cargos de professor, técnico e cientista em universidades e instituições de pesquisa 
científica e tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1º, da Constituição Federal, salvo se a 
restrição da nacionalidade estiver expressa no edital do certame com o exclusivo objetivo de preservar o 
interesse público e desde que, sem prejuízo de controle judicial, devidamente justificada. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado. 
Leading Case: RE 1177699 
 

●​ Tema 1046 
Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não assegurado 
constitucionalmente. 
Tese Firmada: São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a 
adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, 
independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados 
os direitos absolutamente indisponíveis. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Leading Case: ARE 1121633 
 

●​ Tema 1156 
Constitucionalidade de lei municipal que proíbe a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos 
produtores de estampidos. 
Tese Firmada: É constitucional - formal e materialmente - lei municipal que proíbe a soltura de fogos de 
artifício e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos. 
Situação do Tema: Mérito Julgado 
Leading Case: RE 1210727 
 

●​ Tema 1128 
Constitucionalidade da transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público de 
sociedade de economia mista, para quadro estatutário da Administração Pública Estadual, com base 
no artigo 65-A da Constituição do Estado do Amapá. 



Tese Firmada: É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite transposição, 
absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da Administração Pública 
estadual sem prévia aprovação em concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal. 
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado. 
Leading Case: RE 1232885 
 

●​ Tema 1247 
Incidência, ou não, da regra da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6º, da Constituição, 
na hipótese de decreto regulamentar majorar o percentual da alíquota de contribuição do PIS e da 
COFINS, observados os limites da lei autorizativa da exação tributária. 
Tese Firmada: As modificações promovidas pelos Decretos 9.101/2017 e 9.112/2017, ao minorarem os 
coeficientes de redução das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a 
importação e comercialização de combustíveis, ainda que nos limites autorizados por lei, implicaram 
verdadeira majoração indireta da carga tributária e devem observar a regra da anterioridade 
nonagesimal, prevista no art. 195, § 6º, da Constituição Federal. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Leading Case: RE 1390517 
 

●​ Tema 1249 
Cálculo da gratificação de preceptoria, tendo em conta a tabela de vencimentos do cargo de 
Especialista em Saúde da Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, prevista na Lei 
Distrital 5.249/2013. 
Tese Firmada: É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a 
controvérsia acerca da base de cálculo a ser utilizada para pagamento da gratificação de preceptoria, 
tendo em vista a tabela de vencimentos do cargo de Especialista em Saúde da Carreira de Assistência 
Pública à Saúde do Distrito Federal, prevista na Lei Distrital 5.249/2013. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado​  
Leading Case: RE 1371600 
 

Matéria Penal  
 

●​ Tema 1242 
Possibilidade ou não de se criminalizar a conduta daquele que descumpre ordem de parada, no 
contexto de atividade de policiamento ostensivo de segurança pública, com o fim deliberado de 
ocultar delito anterior, tendo em conta a garantia constitucional contra a autoincriminação. 
Tese Firmada: Ainda não definida.​  
Situação do Tema: Acórdão de Repercussão Geral Publicado​  
Leading Case: RE 1400172 
 

●​ Tema 1246 
Constitucionalidade de complementação de norma penal em branco por ato normativo estadual ou 
municipal, para aplicação do tipo de infração de medida sanitária preventiva (art. 268 do Código 
Penal). 
Tese Firmada: O art. 268 do Código Penal veicula norma penal em branco que pode ser complementada 
por atos normativos infralegais editados pelos entes federados (União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios), respeitadas as respectivas esferas de atuação, sem que isso implique ofensa à competência 
privativa da União para legislar sobre direito penal (CF, art. 22, I). 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado​  
Leading Case: RE 1418846 
 



 
 

STJ – Recursos Repetitivos 

 

 
Matéria Cível 

 

●​ Tema 938 
Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva firmada pela Segunda Seção relativa 
ao enunciado "i" do Tema 938/STJ, no que tange ao prazo prescricional. 
Tese Firmada: Tese firmada pela Segunda Seção no julgamento dos REsp's 1.559.511/SP e 1.551.956/SP, 
acórdãos publicados no DJe de 6/9/2016, que se propõe a revisar: 
(i) Incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de restituição dos valores pagos a título de 
comissão de corretagem ou de serviço de assistência técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere 
(artigo 206, § 3º, IV, CC). (vide REsp n. 1.551.956/SP); (ii) Validade da cláusula contratual que transfere ao 
promitente-comprador a obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de promessa de 
compra e venda de unidade autônoma em regime de incorporação imobiliária, desde que previamente 
informado o preço total da aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor da comissão de 
corretagem; (vide REsp n. 1.599.511/SP); (ii, parte final) Abusividade da cobrança pelo 
promitente-vendedor do serviço de assessoria técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere, 
vinculado à celebração de promessa de compra e venda de imóvel. (vide REsp n. 1.599.511/SP). 
Situação do Tema: Acórdão Publicado. 
Processo: REsp 1551956/SP; REsp 1599511/SP e REsp 1918648/DF. 
Informações Complementares: 
O Ministro relator decidiu: "(...) Por conseguinte, torno sem efeitos a ordem de suspensão de processos 
de fls. 17. 
Entendimento Anterior: 
Em sessão realizada no dia 26/5/2021, a Segunda Seção, determinou a suspensão dos processos que se 
encontram em tramitação versando sobre o Tema 938/STJ, limitada aos recursos especiais e agravos em 
recurso especial pendentes nos Tribunais de segundo grau, aplicando-se de forma mitigada o enunciado 
normativo do art. 1.037, inciso II, do CPC/2015. 
 

●​ Tema 1008 
Possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, quando apurados pela sistemática 
do lucro presumido. 
Tese Firmada: O ICMS compõe a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados na sistemática do lucro presumido. 
Situação do Tema: Mérito Julgado. 
Processo: REsp 1767631/SC e REsp 1772470/RS 
Informações Complementares:     
Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, 
que versem sobre a questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 
26/3/2019). 
 

●​ Tema 1016 
(a) Validade de cláusula contratual de plano de saúde coletivo que prevê reajuste por faixa etária; e (b) 
Ônus da prova da base atuarial do reajuste. 
Tese Firmada: (a) Aplicabilidade das teses firmadas no Tema 952/STJ aos planos coletivos, 
ressalvando-se, quanto às entidades de autogestão, a inaplicabilidade do CDC; (b) A melhor 
interpretação do enunciado normativo do art. 3°, II, da Resolução n. 63/2003, da ANS, é aquela que 



observa o sentido matemático da expressão 'variação acumulada', referente ao aumento real de preço 
verificado em cada intervalo, devendo-se aplicar, para sua apuração, a respectiva fórmula matemática, 
estando incorreta a simples soma aritmética de percentuais de reajuste ou o cálculo de média dos 
percentuais aplicados em todas as faixas etárias. 
Situação do Tema: Acórdão Publicado – RE Pendente 
Processo: REsp 1716113/DF; REsp 1715798/RS; e REsp 1873377/SP 
Informações Complementares:​  
Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão 
publicado no DJe de 10/6/2019). 
 

●​ Tema 1042 
Definir se há - ou não - aplicação da figura do reexame necessário nas ações típicas de improbidade 
administrativa, ajuizadas com esteio na alegada prática de condutas previstas na Lei 8.429/1992, cuja 
pretensão é julgada improcedente em primeiro grau; Discutir se há remessa de ofício nas referidas 
ações típicas, ou se deve ser reservado ao autor da ação, na postura de órgão acusador - 
frequentemente o Ministério Público - exercer a prerrogativa de recorrer ou não do desfecho de 
improcedência da pretensão sancionadora.  
Situação do Tema: Cancelado 
Processos desafetados: REsp 1553124/SC, REsp 1605586/DF, REsp 1502635/PI e REsp 1601804/TO 
Informações Complementares:​  
A Primeira Seção determinou a suspensão de processos somente em segunda instância.  
 

●​ Tema 1088 
Definir se o militar diagnosticado como portador do vírus HIV tem direito à reforma ex officio por 
incapacidade definitiva, independentemente do grau de desenvolvimento da Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, com remuneração calculada com base no soldo 
correspondente ao grau imediatamente superior ao que possuía na ativa. 
Tese Firmada: O militar de carreira ou temporário - este último antes da alteração promovida pela Lei 
13.954/2019 -, diagnosticado como portador do vírus HIV, tem direito à reforma ex officio por 
incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, independentemente do grau de 
desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, porém, sem a remuneração 
calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediatamente superior ao que 
possuia na ativa, se não estiver impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, na 
forma do art. 110, § 1º, da Lei 6.880/80. 
Situação do Tema: Acórdão Publicado – RE Pendente 
Processo: REsp 1878406/RJ; REsp 1872008/RS e REsp 1901989/RS. 
Informações Complementares:​  
Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem acerca da questão ora afetada e tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do 
CPC/2015). (acórdão publicado no DJe de 30/4/2021). 
 
 

●​ Tema 1090 
1) se para provar a eficácia ou ineficácia do EPI (Equipamento de Proteção Individual) para a 
neutralização dos agentes nocivos à saúde e integridade física do trabalhador, para fins de 
reconhecimento de tempo especial, basta o que consta no PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) 
ou se a comprovação pode ser por outros meios probatórios e, nessa última circunstância, se a prova 
pericial é obrigatória; 2) se é possível impor rito judicial instrutório rígido e abstrato para apuração da 
ineficácia do EPI, como fixado pelo Tribunal de origem, ou se o rito deve ser orientado conforme os 
elementos de cada contexto e os mecanismos processuais disponíveis na legislação adjetiva; 3) se a 



Corte Regional ampliou o tema delimitado na admissão do IRDR e, se positivo, se é legalmente 
praticável a ampliação; 4) se é cabível fixar de forma vinculativa, em julgamento de casos repetitivos, 
rol taxativo de situações de ineficácia do EPI e, sendo factível, examinar a viabilidade jurídica de cada 
hipótese considerada pelo Tribunal de origem (enquadramento por categoria profissional, ruído, 
agentes biológicos, agentes cancerígenos e periculosidade); 5) se é admissível inverter, inclusive 
genericamente, o ônus da prova para que o INSS demonstre ausência de dúvida sobre a eficácia do EPI 
atestada no PPP. 
Situação do Tema: Cancelado 
Processo desafetado: REsp 1828606/RS 
Informações Complementares:​  
Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais ou Agravos em Recursos Especiais interpostos nos 
Tribunais de segunda instância ou em tramitação no STJ, observada, no último caso, a orientação 
prevista no art. 256-L do Regimento Interno do STJ; e suspensão dos recursos e incidentes em trâmite ou 
interpostos futuramente nas Turmas Recursais, Turmas de Uniformização, Regionais ou Nacional, dos 
Juizados Especiais Federais e perante o STJ, de forma a aguardarem o julgamento do presente recurso 
repetitivo. (acórdão publicado no DJe de 7/5/2021). 
 

●​ Tema 1097 
Verificação da necessidade de observação dos art. 280 e 281 da Lei 9.503/1997 em relação à infração 
pela não indicação de condutor prevista no art. 257 § 7º e 8º, para definir a imperiosidade da 
notificação da infração e da notificação de eventual imposição de penalidade. 
Tese Firmada: Em se tratando de multa aplicada às pessoas jurídicas proprietárias de veículo, 
fundamentada na ausência de indicação do condutor infrator, é obrigatório observar a dupla notificação: 
a primeira que se refere à autuação da infração e a segunda sobre a aplicação da penalidade, conforme 
estabelecido nos arts. 280, 281 e 282 do CTB. 
Situação do Tema: Acórdão Publicado – RE Pendente 
Processo: REsp 1925456/SP 
Informações Complementares:​  
Há determinação de suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 
acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015). (Acórdão 
publicado no DJe de 8/6/2021). 
 

●​ Tema 1109 
Definição acerca da ocorrência, ou não, de renúncia tácita da prescrição, como prevista no art. 191 do 
Código Civil, quando a Administração Pública, no caso concreto, reconhece o direito pleiteado pelo 
interessado. 
Tese Firmada: Ainda não definida. 
Situação do Tema: Em Julgamento 
Processo: REsp 1925192/RS; REsp 1925193/RS; e REsp 1928910/RS 
Informações Complementares:​  
Há determinação de suspensão dos recursos especiais e agravos em recursos especiais em todo o país, 
quer se encontrem nos tribunais de segunda instância ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da 
matéria afetada. (Acórdão publicado no DJe de 20/10/2021). 
 

●​ Tema 1118 
Definir se o alienante de veículo automotor incorre, solidariamente, na responsabilidade tributária 
pelo pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, quando deixa de 
providenciar a comunicação da venda do bem móvel ao órgão de trânsito competente. 
Tese Firmada: Somente mediante lei estadual/distrital específica poderá ser atribuída à alienante 
responsabilidade solidária pelo pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - 
IPVA do veículo alienado, na hipótese de ausência de comunicação da venda do bem ao órgão de 



trânsito competente. 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado 
Processo: REsp 1881788/SP; REsp 1937040/RJ; e REsp 1953201/SP 
Informações Complementares: 
Há determinação de suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 
sobre a questão e tramitem no território nacional, inclusive no âmbito dos Juizados Especiais da Fazenda 
Pública, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 
 

●​ Tema 1133 
Definir se o termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança dos valores pretéritos ao 
ajuizamento de anterior mandado de segurança, deve ser contado a partir da citação, na ação de 
cobrança, ou da notificação da autoridade coatora, quando da impetração do mandado de segurança. 
Tese Firmada: O termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança de valores pretéritos ao 
ajuizamento de anterior mandado de segurança que reconheceu o direito, é a data da notificação da 
autoridade coatora no mandado de segurança, quando o devedor é constituído em mora (art. 405 do 
Código Civil e art. 240 do CPC)." 
Situação do Tema: Mérito Julgado. 
Processo: REsp 1925235/SP, REsp 1930309/SP e REsp 1935653/SP 
Informações Complementares:​  
Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda 
instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do RISTJ). 
 

●​ Tema 1142 
I - definir se a hipótese de inexigibilidade de cobrança prevista na parte final do art. 47, § 1º, da Lei n. 
9.636/98 abrange ou não os créditos da União relativos a receitas esporádicas, notadamente aquelas 
referentes ao laudêmio; II - aferir se a inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de 
gaveta) impede a caracterização do fato gerador do laudêmio e, por conseguinte, obsta a fluência do 
prazo decadencial de seu lançamento. 
Tese Firmada: a) a inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não impede a 
caracterização do fato gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de negócios jurídicos à 
margem da lei somente para evitar o pagamento dessa obrigação pecuniária; b) o termo inicial do prazo 
para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem como data-base o momento em que a União 
toma conhecimento, por iniciativa própria ou por solicitação do interessado, do fato gerador, consoante 
exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, 
portanto, a data em que foi consolidado o negócio jurídico entre os particulares o marco para a 
contagem do prazo decadencial, tampouco a data do registro da transação no cartório de imóvel; c) o 
art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a decadência e prescrição das receitas 
patrimoniais não tributárias da União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte 
final do § 1º do aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões 
particulares, referente ao período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não 
diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas (como o laudêmio). 
Situação do Tema: Mérito Julgado. 
Processo: REsp 1951346/SP, REsp 1952093/SP, REsp 1954050/SP, REsp 1956006/SP e REsp 1957161/SP 
Informações Complementares:​  
Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda 
instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do RISTJ). 
 

●​ Tema 1164 
Definir se incide contribuição previdenciária patronal sobre o auxílio-alimentação pago em pecúnia. 
Tese Firmada: "Incide a contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o auxílio-alimentação 
pago em pecúnia."  



Situação do Tema: Mérito Julgado. 
Processo: REsp 1995437/CE e REsp 2004478/SP  
Informações Complementares:​  
Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda 
instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do RISTJ).  
 

●​ Tema 1182 
Definir se é possível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de 
cálculo, redução de alíquota, isenção, imunidade, diferimento, entre outros - da base de cálculo do 
IRPJ e da CSLL (extensão do entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito 
presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL). 
Tese Firmada: 1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de 
base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e 
art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR 
que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 2. Para a exclusão dos 
benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, 
isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a 
demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos. 3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 
12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela 
empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão 
do empreendimento econômico não obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da 
CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram 
utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico. 
Situação do Tema: Sobrestado. 
Processo: REsp 1945110/RS e REsp 1987158/SC 
Informações Complementares: 
Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que 
versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do 
CPC/2015. 
 

●​ Tema 1190 
Possibilidade de fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença 
contra a Fazenda Pública, independentemente de existência de impugnação à pretensão executória, 
quando o crédito estiver sujeito ao regime da Requisição de Pequeno Valor - RPV. 
Tese Firmada: Ainda não definida.  
Situação do Tema: Afetado 
Processo: REsp 2029636/SP; REsp 2029675/SP; REsp 2030855/SP; e REsp 2031118/SP 
Informações Complementares:​  
Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais na segunda 
instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 
 

●​ Tema 1191 
Necessidade de observância, ou não, do que dispõe o artigo 166 do CTN nas situações em que se 
pleiteia a restituição/compensação de valores pagos a maior a título de ICMS no regime de 
substituição tributária para frente quando a base de cálculo efetiva da operação for inferior à 
presumida. 
Tese Firmada: Ainda não definida.  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2034975/MG; 2035550/MG; e 2034977/MG. 



Informações Complementares:​  
Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais na segunda 
instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 
 

●​ Tema 1193 
Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei 14.195/2021, no art. 8º da Lei 12.514/2011, às 
execuções fiscais propostas por conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor. 
Tese Firmada: Ainda não definida.  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2030253/SC; REsp 2029970/SC; REsp 2029972/RS; REsp 2031023/RS; e REsp 2058331/RS 
Informações Complementares:​  
Há determinação da suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional. 
 

●​ Tema 1198 
Possibilidade de o juiz, vislumbrando a ocorrência de litigância predatória, exigir que a parte autora 
emende a petição inicial com apresentação de documentos capazes de lastrear minimamente as 
pretensões deduzidas em juízo, como procuração atualizada, declaração de pobreza e de residência, 
cópias do contrato e dos extratos bancários. 
Tese Firmada: Ainda não definida.  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2021665/MS 
Informações Complementares:​  
Há determinação de suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no 
TJMS e nas Comarcas do Estado de Mato Grosso do Sul, que versem acerca das questões afetadas pelo 
julgamento deste recurso especial. 
 

Matéria Penal 
 

●​ Tema 1167 
Definir se a audiência preliminar prevista no art. 16 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) é ato 
processual obrigatório determinado pela lei ou se configura apenas um direito da ofendida, caso 
manifeste o desejo de se retratar. 
Tese Firmada: "A audiência prevista no art. 16 da Lei 11.340/2006 tem por objetivo confirmar a 
retratação, não a representação, e não pode ser designada de ofício pelo juiz. Sua realização somente é 
necessária caso haja manifestação do desejo da vítima de se retratar trazida aos autos antes do 
recebimento da denúncia". 
Situação do Tema: Trânsito em Julgado. 
Processo: REsp 1964293/MG e REsp 1977547/MG 
Informações Complementares: 
Não aplicação da hipótese do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
 

●​ Tema 1192 
O crime de roubo, praticado mediante uma única ação contra vítimas diferentes e em um mesmo 
contexto fático, configura o concurso formal de crimes e não um crime único, quando violados 
patrimônios distintos. 
Tese Firmada: Ainda não definida.  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 1960300/GO 



Informações Complementares:​  
Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão 
do trâmite dos processos pendentes). 
 

●​ Tema 1194 
Definir se eventual confissão do réu, não utilizada para a formação do convencimento do julgador, 
nem em primeiro nem em segundo grau, autoriza o reconhecimento da atenuante prevista no art. 65, 
III, 'd', do Código Penal. 
Tese Firmada: Ainda não definida.  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2001973/RS 
Informações Complementares:​  
Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão 
do trâmite dos processos pendentes).  
 

●​ Tema 1195 
A possibilidade de comutação de pena, nos casos em que, embora tenha ocorrido a prática de falta 
grave nos últimos doze meses que antecederam a publicação do Decreto n. 9.246/17, não conste 
homologação em juízo no mesmo período.  
Tese Firmada: Ainda não definida.  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2011706/MG 
Informações Complementares:​  
Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão 
do trâmite dos processos pendentes). 
 

●​ Tema 1196 
Aplicação do revogado art. 2º, § 2º, da Lei 8.072/1990, na progressão de regime de condenado por 
crime hediondo com resultado morte, reincidente genérico, por ser mais benéfico ao reeducando em 
detrimento das modificações promovidas pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), que incluiu o art. 
112, VI, na Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).  
Tese Firmada: Ainda não definida.  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2012101/MG; REsp 2012112/MG; e REsp 2016358/MG 
Informações Complementares:​  
Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão 
do trâmite dos processos pendentes).  
 

●​ Tema 1197 
Verificar se a aplicação da agravante do art. 61, II, f, do Código Penal, em conjunto com as disposições 
da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), configuraria bis in idem. 
Tese Firmada: Ainda não definida.  
Situação do Tema: Afetado  
Processo: REsp 2027794/MS; REsp 2026129/MS; e REsp 2029515/MS 
Informações Complementares:​  
Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão 
do trâmite dos processos pendentes). 
 
 
 
 



 

Notícias 
 

 

Repetitivo discute se vedação presente na Lei Maria da Penha impede imposição de 
multa isoladamente 

​A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar um recurso especial de relatoria do 
ministro Sebastião Reis Júnior – que corre em segredo de justiça – para definir, no rito dos repetitivos, se 
a Lei Maria da Penha impede que a pena de multa seja aplicada de forma isolada. 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.189 na base de dados do STJ, está assim 
ementada: "definir se a vedação constante do artigo 17 da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a 
imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente, 
ainda que prevista de forma autônoma no preceito secundário do tipo penal imputado". 

O colegiado decidiu não suspender a tramitação dos processos que discutem a mesma questão, pois, 
além de já existir orientação jurisprudencial das turmas componentes da Terceira Seção, eventual atraso 
no julgamento pode causar prejuízos aos jurisdicionados. 

Caráter repetitivo da matéria foi verificado 

Segundo o relator, o caráter repetitivo da matéria foi verificado a partir de pesquisa à base de 
jurisprudência do STJ, que identificou 28 acórdãos e 650 decisões monocráticas tratando da mesma 
questão. 

No recurso especial representativo da controvérsia, o Ministério Público questiona acórdão do Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), segundo o qual "a regra restritiva contida no artigo 17 da Lei Maria da 
Penha deve sofrer interpretação limitada, porque inibe direitos. Assim, se a Lei Maria da Penha veda a 
substituição por multa, não impede a aplicação da multa prevista como pena autônoma no próprio 
preceito secundário do tipo penal imputado". 

Para o MP, houve violação do artigo 17 da Lei 11.340/2006, pois – conforme sustenta – a norma veda 
expressamente a possibilidade de aplicação de pena de prestação pecuniária, multa ou congênere no 
caso de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, 
mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou 
seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de 
demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo 
e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como conhecer a 
abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras 
informações. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 



Fonte: 
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/08052023-Repetitivo-discute-
se-vedacao-presente-na-Lei-Maria-da-Penha-impede-imposicao-de-multa-isoladamente.aspx  

Quaisquer sugestões, dúvidas ou críticas, fale conosco: nugepnac@tjro.jus.br 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/08052023-Repetitivo-discute-se-vedacao-presente-na-Lei-Maria-da-Penha-impede-imposicao-de-multa-isoladamente.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/08052023-Repetitivo-discute-se-vedacao-presente-na-Lei-Maria-da-Penha-impede-imposicao-de-multa-isoladamente.aspx
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467335&ori=1

